
SECRTTARIA NÍUNICIP
E FtN

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETAR|A MUNICIPAL DE ADMTNTSTRAÇÃo
E FINANçAS DE PIRÂ.CURUCA E A EMPRESÂ
PARNAUTO PIRIPIRí . LTDA PARA C
FORNECIMENTO DE UMÀ. MOTOCICLETA
CONFORNE DEFÍNIDO Á,BAIXO.

Ref. Dispensa de Licitação 005/2023.

O Município de Piracuruca - Piauí pessoa jurídica de direito público, C.N.P.i i\.i'
06.553.887/0001 , como sede Administrativa na Rua Rui Barbosa no 289, centro, Piracurirc:,-
Pl. através da Secretária ltrlunicipal de Admínislração e Finanças do rnuilicícií, c.
Piracuruca-Pl, neste ato representado pelo Secretário municipal o senhci- Oziai ca S r. ,i.,
Celestino, brasileiro, portador dc CPF: 922.735,213-91, residente e dômicilieílc' nÊsrá
Cidade, doravante dênominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empÍÊsa
PARNAUTO PIRIPIRJ . LTDA , inscrita no C.N-P. -l no 05.906.083/0001-04, carn er ldei'6ço n ::
Av. Aderson Alves Ferreira no 2074, bairro Paciência, Piripiri-Pl, doravante denorrine:-r
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Onoíre Martins de Sc,-:sa Fiir',i,
portador do CPF n." 091.796.905-53, celebram o presente contrato conforme dispr:st ..c
P!"ocesso Administrativo n" 001.000317012423, para contÍatação direta através de Dispensa
De Licitação N' 005/2023, com fundarnento no art. 24, ll, da Lei no 8.666193, obseruadas
as prescrições contidas abaixo:

1.1. O objeto deste contrato é a aquisição de uma motocicleta CG 160 START, para
atender a necessidade da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do
município de Piracuruca, Estado do Piauí, para melhor desenvolver os trabalhos na
referida secretaria e seus anexos, conforme especificações técnicas detalhadas nos

{oeqnentos acostados aos ciÍicaçôes míntmas:
IV1OTO CG ,160 START, ANO E MODELO 2023:
Trpo: OHC Monocilíndrico. 4 tempos arrefecido a ar.
Cilindrada: 162,7 ccl
Potencia lVláxrma: 14.9 cv a 8.000 rpm:
Toque Máximo: 1,40 kgf.m a 7.000 rpm;
Transmissão: 5 velocidades;
Sistema de Partida: Eletrico;
Diâmetro x Curso: 57,3 x.63,0mnr;
Relação de Compressão: 9,5 1 ;

Sistema de Alimentação: lnjeção eletrônica PGIr,4 Fl; Combustível: Gasolina;
lgnição: Eletrônica;
Bateria: 12v - 4 Ah;
Farol: 35/35w;
Tanque de combustível: 14,6 litros;
Oleo do l'4otor: 1,2 litro;
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Comprimento, Largura e Altura: 1996 x 739 x 1087 mm;
Distância entre eixos: 1315 mrn;
Distancia mínrma do solo: 170 mm;
Largura do Assento: 790mm;
Peso seco: 1 1Skg;

Nlarca: HONDA.

2.1 - O valor deste contrato é R$ 16.490,00 (dezesseis mil quatrocentos e noventa reais)

3.1 A motocicleta será fornecida de acordo as descrições contidas na cláusula primeira e
em total conformidade com as especificações constantes na proposta e demais documentos

Lle ln mo rocesso administrativo dirêta do e amento.

4.1 Prazo de entrega da motocicleta será de a 15 (quinze) dias, salvo outro prazo acordad.
entre as partes e de interessê da Administração e em conformidade com o Te!-mo .ji
Referência do Dispensa de Licitação 00512023.

5.1 São obrigações da CONTRATANTE:
5.1.'l Realizar o pagamento pelo preço ajustado mediante a apresentação. pe,a
CONTRATADA, de Nota Fiscal e Recibo correspondente, no prazo estabelecido n€sie
instrumento;
5.'1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venhain a se:'
solicitados pela CONTRATADA;
5.1.3 Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles
praticados no mercado pelas demais empresas compatíveis com o objeto, de íorma a
garantir que continuem a ser os mais vantajosos para a Administração da PMP.;
5.1.4 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusrve
quanto à continuidade da manutenção e entrega do objeto referente a garantia dos bens.
que, ressalvados os casos de Íorça maior, l ustificados ê aceitos pela Contratante, não deve
ser interrompidai
5.í.5 Acompanhar e fiscalizar o recebimento do objeto.
5.1.6 NotiÍicar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades verificadas no objeto,
bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao comportamenlo de seus íuncionários,
qLrando do atendimento à PMP, oue venha a ser considerado pre.judicial ou inconveniente
para regular execução contratual.

6.1 A CONTRATADA, além das obrigaçÕes previstas na lei que disciplina esse
instrumento, referente a este contrato, deverá:
6.1.1 Responder, por todas as despesas decorrentes da entrega do obieto, inclusi,re nc-r

que tange a garantia da motocicleta que será de no mÍnimo 12 (doze) meses.
6.1.2 Responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANT E
ou a terceiros, dêcorrentes de sua culpa ou doio, quando da entrega da môtocicleta. n;a
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excluindo, ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçã o ou o acompa mento
CONTRATANTE; excetuando-se situações de emergência, caso fortuito ou força maror
6.1.3 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que
praticada por seus técnicos durante a êntrega do objeto, ainda que no recinto da
Contratante; excetuando-se srtuaÇões de emergência, caso fortuito ou força maior.
6.1.4 Repassar à Administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência da
oarantia da motocicleta e consequentemente do contrato, todos os preços e vantage.rs
ofertados ao mercado. sempre que esses forem mais vantajosos do que os oÍertados i-ro

Pregão: obedecidos o comportamento do mercado, os termos contratuais e o equilíbrio
íinanceiro do contrato
6.1.5 lmplantar, de forma adequada, a supervisão permanente do objeto, de modo a obler
uma operação correta e eficaz;
6.1.6 manter, durante toda a entrega do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇues
a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certarne:
6.1,7 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçoes
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
epoca própria, vez que os seus empregados náo manterão nenhum vínculo empregati.,io
com a CONTRATANTE;
6.1.8 a inadimplência da CONTRATADA, com rêferência aos encargos estabeiecidos llâ
legislação, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à AdminisÍação da
CONTRATANTE, nêm poderá onerar o objeto deste contrato, razáo pela qual a
CONTRATADA renuncia expressamentê a quâlquer vínculo de solidaríedade, ativa o'.1

passiva, com a CONTRATANTE.

7.1 A garantia tem validade de 12 (doze) rneses, sem limite de quilometragem, já englobanCo a

garantia legal de 90 (novênta) dias, prevista no artigo 26, inciso ll. do Código de Proteçãc' +

Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990. e contar da data de enLre,2.
da motocicleta ao proprietário, desde que sejam realizadas as revisões programadas na rede
autorizada Honda, conÍorme descrito nos termos de garantia contidos no Manual do Proprietáfi.
7.2 Durante o período de garantia, os problemas decorrentes de defeitos de peças. fabric.r:á, , :
montagem serão cobertos conforme as condições estabelecidas no certiÍicado de garantiâ dil
[\4anual do Proprietário.

8.1. Caberá ao gestor da PMP indicar o(s) setor (ES) responsáveis pelo atestado das Notas
Fiscais/Faturas e Recibos correspondentes à entrega da motocicleta, que inicialmente ficará
a cargo do Chefe do Setor de Compras para os casos de substituiÇão de peças e revisões.

9.1 A CONTRATADA apresentará nota fiscal para liquidaçâo e pagamênto da despesa
pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou por boleto
bancário, ou por boleto bancário no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentaÇão cja

Nota Fiscal/Fatura e Recibo devidarnente atestados na Diretoria Administrativa Ca PívlF
9.2 O pagamento ocorrerá âpós a entrega e verrficação das especificações cie acordo co:l
a proposta da licitante.
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9.3 No caso de devolução da Nola Fiscal/Fatura ou Recibo para corr
pagamento estipulado no subitern anterior passará a sêr contado a
reapresentaÇão dos referidos documentos.

o pra
paftir atada

e
e

9.4. O pagamento da Notã Fiscal somente será eÍetuado após a verificação da regularidade
da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Ternpo de
Serviço - FGTS. Da empresa contratada, e da devida apresentâção das Guias de
Recolhimentos de encargos em geral, de todo o pessoal contratado para entrega do objeto
do presente termo contratual, caso haja inadimplência junto ao INSS e/ou FGTS será
informado aos respectivos órgãos da existência de créditos futuros da empresa juntÕ a
contratante.
9.5 A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar efetuar o pagamento sê, no ato Ca
atestação, verificar se objeto está em desacordo com as especificações apresentadas e

9.6 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do Edital e do Contrato.

NtE

Ç

10.1. Não haverás reajuste.

11.1 A DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA decorre os recursos financeiros de'verão se,'
indicados com o elemênto de despesa correspondente bem como a fonte de recursos
Elemento de Despesa (4.4.90.52) Fonte de Recurso (500) Pro.ieto Atividade (2003)
Programa de Trabalho (04.123.0002.1029) e da dotação orçamentárias prcprias da
Prefeitura Municipal De Piracuruca - Piaui.

1?.1 -O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado desde que justiflcado pela autoridade competente
na forma do art. 57 da Lei 8.666/93.

13.1 O Contrato poderá ser alterado e./ou prorrogado nos casos previstos na Lei 8.66rj./S.-l
desde que haja interesse da Administração CONTRATANTE e de acordo da CONTRATADT\
nos casos previstos do art.65, ll da Lei Federal 8.666/93.

14.1 No interesse da CONTRATANTE. o valor inicial atualizacjo do Contrato poderá ser
aumêntado ou suprimido até o Iimiie de 25aÀ (vinte e cinco por cento), conforme disposto
no art. 65, §§ 1o e 2o da Lei no 8-666/93;
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llLllO:09179690553

\aÇf I

I



Pr RacuRucA
I CU &

SECRI: IARIA MUNICIP )-'tr Fl .&ü..

oe licitada14.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇ
acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários:
14.3 Nenhum acréscimo ou supressão podeÍá exceder o limite estabelecido nesta
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

1. Fica designado o servidor Cleyton Silva do Amaral, portador do CPF: 035.240.614-35, c:r:m:
fiscal do presente Contrato, o qual acompanhará a entrega do fornecimento.

16.1 A licitante que deixar de erltregar a documentação exigida para o certame ou
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na entrega do Contrato, comportar-sê de modc
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA
IVUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUí. e se for o caso, comunicado ao Cadastro Único de
Fornecedores - CADUF da Secretaria de Administração do Estado , impedindo de licitar-
elou contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garântida a ampla defesa, e sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

16.2 As penâlidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts. 81, 87,
88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal no 8.666/93.
16.3 A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na entrega do contrato" será
calculada sobre o valor dos bens e/ou veiculo não concluídos, competindo sua aplicaÇào
ao titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15
(quinze) dias; e
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16o (décimo sexto)
dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias e:

c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31o dia (trigésimo primeiro dia até
o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, Íindo o qual a contratante rescindirá o

contrato correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas na Lei
Federal no 8.666/93.

16.4 Sêrá aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da contratação
quando a contratada:
a) prestar informaÇões inexatas ou cbstacular o acesso à fiscalização da contratante. rc
cumprimento de suas atividades;
b) desatender às determinações da ÍiscaiizaÇão da contratante; e
c) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais.
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razáo da
infração cometida.

16.5 Será aplicada multa de 2oÂ (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a

conlratada:
â) efetuar a entrega do objêto em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas or,

especificações, independentemente da cjbrigação de tazer as correções necessária. às

suas expensas;
b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência.
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negligência, imperÍcia, dolo ou má-fé, venha causar danos à contratante
independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causa
c) praticar por ação ou omíssão, qualquer ato que, por imprudência, negligência
imperícia, dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros.
independenlemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados.

16.6 ADVERTÊNcIA
a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
.r.1) descumprimento das obrigaçõês assumidas contratualmente ou nas licitaçÕe>
desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, índêpendentemente Ca
aplicação de muíta moratória, e do dever de ressarcir o prejuízo;
.r.2) entrega insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade nào
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaraÇão cte
ir-ridoneidade:
a.3) outras ocorrências que possâm acarrêtâr pequenos transtornos .í.
desenvolvimento das atividades da côntratante. dêsde que não sejam passívers ,r,,
aplicação das sanÇões de suspensão temporária e declaração de inidonêidade.

í7.1 A inexecuÇão total ou parcial do contrato ense.ja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

17 .1 .1 A rescisão do Contrato poderá ser:
17.1,2 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da PMP., nos câsos
enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo 78 da lei mencionada, notificando-se e
CONTRATADA com a antecêdência mínima de 30 (trinta) dias;
17.1.3 amigável, por acordo entrê as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação.
desde que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE;

judicial, nos termos da legislação.
17.2. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
íundamentada da autoridade cornpetente.
17.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processc.
assegurado o contradilório ea ampia defesa.

18.1 As obrigaçóes do presente Contrato suspender-se-ão sempre que ocorreiefr
circunstâncias alheias à vontade, ccntrole e ação das pa..tes, causadas por motivo de Íorçr,,
maior ou caso fortuito. na forma do Cócjigo Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e
comprovada no prazo de 48 (quãrenta e oito) horas.

19.í A execução do Contrato, bem como os casos nêle omissos, regular-se-ão pela Lei n'
8.666/93 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletiva rnente. os
pnncípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, as ncrras cil
Conselho Pertinênte e ainda as regras da Lei n'8.078 de 1990, bem como as dernars,e,:
específicas de acordo com os veiculo.
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20.1 O presente contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial dos
l\,4unicípios, até o quinto dia útil do mês subsequentê da assinatura deste termo contratual.

21 .1 E competente o foro da cidade de Piracuruca-Piauí com renúncia expressa de qualquer
cutro por mais privílegiado que seja, para drrimir todas as questôes relativas ou rêsultantes
do presente contrato.
Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02
(DUAS) vias, de igual teor e forma, para um único eÍeito, na presença das testemunhês
abaixo.

Piracuruca-Pl, 04 de ab!-il de 2023

SIGNATÁRIOS

PELO CONTRATANTE O MUNICíPIO DE PELA EMPRESA CONTRATADA
PIRACURUCA-PI

ONOFRE MARTINS DE

90usÁ
FILHC:C91 79690653

Parnauto Firipirí - LTDA
cNPJ A5.906.083/0001 -0

Onofre MaÉins de Sousa Filho
CPF n.o 091 .796.906-53

2.)
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EXTRATO DE CONTRATO N" 082/2023

REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICTTAÇÃO n" 005/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00í.000317O12O23.
ESPECIE: EXTRATO DE CONTRATO fiTmado entTe o MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-
Pl, pessoa jurídica de.diréito público interno, por intermédió da Secretária Municipal de
Administraçâo e Finanças. neste âto representado pela llmo. Sr. Oziel da Silra Celestino.
brasileiro. portador do CPF: 922.735,213-91, no uso da competência que lhe foi atribuida
regimentalmente e neste ato designado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a

empresa PARNAUTO PIRIPIRI - LTDA, inscrita no C.N.P.J n' 05.906.083/0001 -04, com
endereço na Av. Aderson Alves Ferreiran'2074, bairro Paciência, Piripiri-PI, representada por
seu representante legal o Senhor Onofre Martins de Sousa Filho, portador do CPF n.'
091.796.906-53.
OBJETO: Aquisição de uma motocicleta CG 160 START, para atender a necessidâde da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças do município de Piracuruca" Estado do Piaui,
para melhor desenvolver os trabalhos na referida secretaria e seus anexos
FUNDAMENTO LEGÀL: Art.24, inciso II, da Lei n" 8.666/93.
VALOR DA CONTITATAÇÃO: R$ 16.490,00 (dezesseis mil quatroôentos e noventa reais).

FONTE DE RECURSO: ELEMENTO DE DESPESA (4.4.90.5?) FONTE DE RECURSO
(500) PROJ ETO TATIVIúDE i 2003 ) p ROGRA M A D E TR A B-AI-HO (O+. r Z.3;OOOZ. IOZS) s
DADoTAÇÃo oRÇAúENtÁRias pnÓpnras DA PREFETTURA MLrNrcrpAL DE

PIRACURUCA - PIAUI.
DATA DA A§SINATURA: 04 de abril de 2023.
VIGÊNCIA: I 2(doze) meses.
SIGNATÁRIOS: Pelo Município de Píracuruca-Pl: o Sr. Oziel da Sitva Celestino, brasileiro,
portador do CPF: 922.735,213-91, CONTRATANTE e, do outio lado a CONTRATADA
empresa PARNAUTO PIRIPIRi - LTDA, inscrita no C.N.P.J n" 05.906.083/0001 -0,1, com
endereço na Av. Aderson Alves Ferreira n'2074, bairro Paciência, Piripiri-PI, representâda por
seu representante legal o Senhor Onofre Martins de Sousa Filho, portador do CPF n. '
091 .796.906-5-3-

Piracuruca - Pl. 04 de abril de 2023

@"
Presidente da Comissão de Licitâção

I ã
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